
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.903 - PE (2019/0045016-1)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 32A VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DE GARANHUNS - SJ/PE 
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GARANHUNS 

- PE 
INTERES.  : P H F P E OUTRO
REPR. POR : MIQUELE FEITOSA GOMES 
ADVOGADOS : FABRICIA KATHARINE CORDEIRO MARTINS   - 

PE043315 
   RAFAELA HENRIQUE DE MELO  - PE044149 
   THIAGO JONH NAPOLEÃO DOS SANTOS  - PE043511 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO  - 

PE011022 
   RICARDO SIQUEIRA  - PE000205A
   ADSON DIEGO CRUZ DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

PE035079 
 

  

DESPACHO

Devolvam-se os autos ao Juízo Federal da 32ª Vara do Juizado Especial 

Cível de Garanhuns - Seção Judiciária de Pernambuco, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de não conhecimento, promova a correta instrução do feito, tendo em 

conta que foram juntadas aos autos peças de processo diverso daquele que originou o 

conflito de competência (fls. 48 e seguintes).

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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